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Artigo £o,.- P-PLcam criados os seguintes cargos, (iflíl substituição aose K t i ri 10^ n í:) A r t: :i. g o !L o .. ü
X  I ■••• 01 cargo de Técnico em Contabi 1 idacte í;

11 •••■ O ]. i;;; a v g o r;! e A í:; :i. s í: e n t e u v í d i i;:: o i;
\ 111 ■■■■ O 2 i;:; a r g o s d e T é i::; i"i :i. o •••• Pi e d a í: o r de Ata / T a ■"! u í g r a ■!• o 5

0  •••■ OI .;;;ar go de A i s t; e n t; e C,egíslatlvo' dé Gabinete;
V  01 cargo de Técnico de Nanutericao e Pieparos,.

ParágraTo único — ü Cargo de P-isssi tente Legislativo passa a
denominar■■■■se Assister'ite [..egislativo Digitador, aumentando^^^^se de^
02 para 04

Artigo 3o= - As Diretorias serão auxi 1 iadpídpQ^^QO
Area, escolr^iidos dentre os ■puncion^ld■í;^ ' "
cons i derando-^se o nível de escolar i d adi lyH":
serviços e templo de serviço no cargo e naSÇilÃiTÍ%^^
C aci"io e i r o i:;le 11 ai"' e í'íi i r :i. «i ..

Rubrica
1  ■■■■ Diretoria Adm i n i s t r at i va;;

a  ■■■■ Diretor de Area de IrrPormát ica?
I:j ■■■■ D i r e t o r i::l e A r e a C o j"i t Â íj i 1 ■■■■ !■■' ;i. ri a n r; e i r a „

II ■■■■ Diretoria Legislativaii

a  ■■■■ Diretor de Area Jurídica Legislai: i va„

Artigo 4o« -- G cargo de Tele^Ponista terá uma grat i ■!■ icaçao de
5 O % ( c: :j. r-i cj u e ri í: a j-' o r c: e {■'i t o ) s o i::i r e o s eu v e n í;:: :L í v(e r'i t o p- a d r a o , ■!■ a c: e a o
desgaste no deserap-enl^io da ■Punçao,,
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Artigo 5o«™ Apl ica-se aos -Puncionar i os da Câmara hanici pai de
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Artigo 6o a - Os cargos constantes nesta Resolução serão adequados
ã R e íi o 1 u c ão O !i. 7 / 9 2 .

Artigo 7o« - A reíviuneracao dos cargos será na conformidade com a
legislação que rege a matéria,.

Artigo 8o„- Esta i-';esolucão entra em vigor na data de sua
apr ovagião f com efeitos retroativos a lo„ (primeiro) i::ie outubro de
:L 9 9 4 V -F ;i. i;: an g;! o r e v o g ai::i as a.s i;;I i s !;:■ o i ç. o e s e m i:;: o ri t r ár i o „
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JUSTIFICATIVA

As mod :i. T i caçoes ova realizadas eliminam dois cargos,
i". Vo V c:) C3.r á e i::: on o ití i a ao e v ar i o i--liI;;! ]. i i;;:o „

."I u e

Fora esta parte^i as modalidades ora levadas à apreciaçao do
Plenário íi tem por -Finalidade maior adequar as Funções com a
r e a 1 i i;:l a d e r::í í:) s t r a b a j. i"i o íií >::í a C a a

Náo existe nos quadros a Furicao de ri;edator de Atas/Taqi.íigra-Fo „ O
ser vigio existe e vem sendo executado por -Fui-ic i oriár i os coin outro
e n i.i ai;:i r aitie ri t o De :L g u a ]. ni o i::lo o D i g i t ai;:! o r 5 -F ai;;;e a i n -P o r ma i; i :;í ai;;: ao
dos trabalhos ria Casa^i onde quase toiiilos as -Funcoos somam a de

d i g i t arl o r „

Fs per amos que a presente tenha o reconhecimento de V„£xas,. ̂ com

a ai", r o v ag; ao d a P e s o 1 u g; ao

ly



CÂIIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Estado do Espírito Santo

R0gistr©-s@= Âutiü®"®'

PROJETO DE RESOLUÇaO H. /94.

CA 4ARA MUNICIPAL DE
,  .HOEIRO D£ ITAPEMíRíM

AL

i D A T a ivUiVViRO

BUleiJ 'iMlM
^^ ̂  CÔD.GO :ü£STlíiO:

Sala das Sessõ^

(Rubric

ATERA

DETERMINADOS CARGOS^DO ANEXt/ V
RESOLUÇÃO 016/93, E
PROVIDÊNCIAS»

r&oDENO

DA

/19

n\oi

DE

DA

TRAS

Artigo 10n~ Ficam extintos os Cargos de Almoxarite, Digitador,
Auxiliar de Pessoal, Encar regacio de Digitacao e Dat i lógraTo, que
i-aneiTi parte do Anexo U, da Resolução 016/93»

Artigo SOa~ Ficam criados os seguintes cargos, em substituição aos
e X t i rt t o s ri o A r t i g o 1 o .. s

I  •••• O :í. c a r g o ■::! e 1' é i::: n i i::: o e m C o i"i t a b i 1 i cí a d e s
11 - O ]. i:;; ar g o i;:l e A s s i s t ente J u r í d i c; o ç

III 03 cargos de Técnico--Redator de Atas/Taquígra-Po 5
IV -■ 01 cargo de Assistente líegíslativotde Gabinete; •

y - 01 cargo de Técnico de Manutenção e i-íeparos,.^
Parágra-Fo único - 0 Cargo de Asssitente Legislativo passa a
denominar-se Assistente Legislativo Digitador, auiV!entando--se de
03 para 04»

Artigo 3o« -- As Diretorias serão auxiliadas por Diretores de
é r e a, es r; o 1 l"i i d o s i::l e i"i t r e o s -P u ri c i o ri a r i o s i::l o s s e í: o r e s 5
c o n i i::! e r an d í:í -• s e o n í v e ]. i::i e e s o 1 ar i i::i ad e, i:;: o n í"i e i;;: i ifi e n t o . i:;i o s
serviços e tempo de serviço no cargo e na Câmara Municipal de
C ac l"i o e i r o d e 11 ar' e m :L r i ra » i

I  -- Diretoria Administrai:iva»

a -• Diretor de Area de In-iRsrmát icaij
i::i -• D i r e t o r >::i e Area C o n t á b :i. 1 -■ P" i r-i a ri n:: e :i. r a..

11 -• D i r e t o r i a !.„ e g i í:: 1 a t: i v a '■

a -■ D i r e t o r d e A r e a J u r í i::i i c a L e g :L s !1. a t i v a „

Artigo 4on - 0 cargo de Tele-Ponista terá uma gratiPicacao de
5 O % ( c i i"i u e r11 a o r ■::: e i"i t o) s o b r e o seu v e i"i c :L m e r11: o r- ai;:! r âo, -Face ao
desgaste no deseiíii"'eni"io da -Função..'

Artigo 50o- Aplica -se aos -Puncionários da Câmara Municipal de



Cachoelro de I tapem:i.v ;i.m as regras cons tantes na Estrutura

A i;:l iii i n i íü t r ativa i:;l o II u n i c í p i o <, i;:l e d e ■"! u e ri ao i::; o ri ■!■ 1 i t an t; e s

Artigo 6oo - Os cargos constantes nesta Resolução serão adequados
a Resolução 017/93»

Artigo 70t. - A remuneracao dos cargos será na coní-ormidade com a
1 e g i s 1 a g; ã o --i u e rege a m a t é r :i. a

Artigo 8o»~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua
ap i" o V aç: ão í, o iíi e -i- e.:i. t o s r e t r o a t i vos a 1 o,, C r i in e i r o ) i::í e o u t: u !::• r o ri e
19 9 4 V -r i is an i;;l o r e v o g a-;:! as as d i s p o s i r; Õ e í:; e ni o n t r ár i o

C a c l"i o e i r o i:;l e 11 a i::- e in i r :i. m íi 10 i;:l e i"! o A e lyi b r oNrí e 1994
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President

JUAREZ
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Prí?«i^!. denre

'A NO RA ALTA
etabe

JATHIR GC^^IES MOREBRA
Eo„ SecíNetár io^l
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SÈÇAO II

Da Diretoria Legislativa

Artigo 3" — A Diretorli Lcgiilitiva
£ o órgão central do slitcnat Icgiflativo da
C&mara Municipal, que tem por incumbência
executar toda a atividade leglalativa da
Câmara, compreendendo a coordenação dos
trabalhos Jurídicos, aisesioria Jurídica, im
prensa oficial, redação de atas, representa
ção da Câmara Municipal como entidade pú
blica, ativa e passivamealc. c. assessoria
técnica-pessoal ao Presidente da Câmariií.

CAPITULO III

Da Implantação da nova Estru
tura Administrativa

Artigo 4* - A Estrutura Administra
tiva preconizada aa presente Resolução en
trará em funcionamento como o provimento
das respectivas Diretorias e o dotação de
elementos humsnos c materiais indispensá
veis ao seu funcionamento

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais ^

Artigo 5® — Aos Titulares dos ór
gãos previstos nesta Resolução compete
designar as tarefas e as responsabilidades
dos seus subordinados, respeitada a hierar
quia funcional.

Artigo 6° — Os cargos cm Comissão
„tie Diretor Administrativo e Diretor Lcgis-
■  lativò ' é sua respectiva "remuneração -pas
sarão a ser o constante do Anexo II da
presente Resolução.

Artigo 7® — O preenchimento das
cargos em comissão di Diretor Administra
tivo e Diretor Legislativo, recairá sobre
elementos de formação superior c compro
vado conhecimento técnico profissional.

Artigo 8® — Quando os cargos de
Diretor Administrativo c Diretor Legislati
vo forem providos por servidor do quadro
dc carreira do Legislativo, será acrescida
à sua remuneração pelo êargo de carreira,
a diferença entre os valores definidos para
a remuneração do cargo comiaslonado,
constantes do Anexo II. desta Resolução,
e o padrão do cargo de carreira que o
ícrvidor estiver ocupando sem prejuízo de
qualquer vantagem adquirida.

Parágrafo único — Dlapenaado das
funções do cargo comissionado para o qual
havia aido designado, o servidor retornará
às funções do cargo de carreira e perde
rá, automaticamente, aa vantagena da gra
tificação por funções inerentes ao cargo
comissionado ocupado.

Artigo 9* — Faicm parte • integrante
desta Resolução Anexos I e 11.

Artigo lÓ — O servidor lotado cm
cargo constante da Resolução q*0 17/88 de
OlrOl-88, por ventura extinto ou transfor
mado por.eata Resolução, será enquadrado
nos cargos ora criados, sem prejuízo de
remuneração e vantagens pessoais.

Artigo 11 — Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação, revo-
dádá a Reáolãçfto n* 017/88 de I® de f«-

neiro de 1988 c" dèmais disposições em
contrário

Cachoeira de Itapcmirim, 08 de se
tembro de 1993.

Anarim Albino da Sllvciro
Presidente

José Cárloi Sabadlne
Vice-Presidente

Magno Pereira Malta
1' Secretário

Jathir Gomes Moreira
2' Secretário

Anexo i

a) Cargos de Provimento Efetivo;-

Detilógrafo
Dlgltador
Encarregado de Digitação
Jornalista
Motorista

Protocolista

Secretária de Gabinete
Servente

Telefonista

3.997.è7 /\
7.406.00^
9.232.00
7.506,49
4 214.29

4.674.79
5.701,63
2.080.99

4.674.79

b) Cargos de Provimento em comissão

Cargo Vencimentos

Diretor Administrativo

Diretor Legislativo

24:890,60

24.890,60

Cargos de Cargos!

Advogado

vAlmoxarife--^^^''^'^''-^ .
^Auxiliar de Contabilidade

Auxiliar de Manutenção c Reparos 01

Auxiliar de Pessoal

Assistente Legislativo

Contador

Contínuo ^

Datilógrafo

Digitador

i^ncarregado de Digitação*.,;.'.; íi'^o-'.02

Jornalista ,

Motorista

Protocolista ■

Secretária de Gabinete ^ *-

Servente l/c í r --f-/ /c*-'
Telefonista j

b) Cargos de Provimento cm Comissão

Cargos N^ de Cargos

Diretor Administrativo 01

Diretor Legislativo 01

ANEXO II

Tabela de Vencimentos

a) Cargos dr Provimento Efetivo

Cargos Vencimentos

Advogado 11.640,07
Almoiarlfe 4.674.79

Auxiliar de Contabilidade '4.674,79

Auxiliar de Manutenção c Reparos 4 214,29

Auxiliar de Pciioal í.674,79

Assistente Legislativo 7.838,17
Contador 11.640.07
Continuo . 2.578,63

J^ESQLUÇAO N'017/^
A Mesa Diretora da C&mare Mu
nicipal Be Cachoeiro de Ttapemirim,
Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara aprovou por unani
midade de votos, na Sessão de
08.09.P3, a seguinte Resolução:

Considerando o que dispõe a Re
solução n* 016/93, deste Legislativo.

Considerando a necessidade de criar
Normas c Procedimentos Adminis-
trstivos para a operacionalização do

-_Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art 1® — Fica estabelecido, na forma
do Anexo 1.desta Resolução, o Manual de
Normas e Procedimentos Administrativos
da Câmara Municipal de Cachoeiro .de
Itapemirim.

Art. 2^ — Eíta Resolução entra em
vigor na data de aua publicação, revogadas
as disposições em contrário,' e, -cm especial,
a Resolução n* 19/88, de 24 de novembro
de 1988.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de setem
bro de 1993.

Anarim Albino' da Silveira ^
Presidente

José Carlos Sabadlne
Vicc-Prcsidcnte

Magno P. Malta
1* Secretário

Jathir Gomes Moreira
2® Secretário

ANEXO I

Manual de Normas e Procedimento

Administrãtivõs

CAPITULO I

Da Estrutura do Quadro

1 — Os cargos e funções da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Es
tado do Espirito Santo, passou a obedecer



a Organização estabelecida pela Resolução
016/93 de setembro combinada com a Re
solução n* 017/93 de setembro.

CAPITULO II

Do Quadro Permanente

a - Cargos de Provimento Efetivo

Advogado 02

Almoxarife 01

Auxiliar de Contabilidade 01

Auxiliar de Manutenção e Reparos 01

Auxiliar de Pessoal 01

Contínuo 01

Digitadoc 02

Encarregado de Digitação '02

Motorista 01

Protocollsta 01

Secretária de Gabinete 01

Servente 03

Telefonista 02

Contador 01

b - CaVgo dc Provimento em Comissão

Diretor Administrativo 01

Diretor Legislativo 31

CAPITULO III

Da Lotação dos Cargos

■ - Diretoria Administrativa

Almoxarife 01

Auxiliar de Contabilidade pi

Auxiliar de Manutenção e Reparos 01

Auxiliar de Pessoal 01

Contador 01

Contínuo 01

Digltador 02

Encarregado de Digitação 02

Motorista 01

Protocollsta 01

Secretária de Gabinete 01

Servente 03

Teleíonlsta 02

b - Diretoria Legislativa

Advogado ^
Assistente

Datilografo

Jornalista

CAPITULO IV

A - Do Funcionamento dos órgãos

I  A Diretoria Administrativa è a
responsável pelos trabalhos administrativos
da Câmara Municipal e coordenação, con
trole. comando de todos os atos decorren
tes da política administrativa, contábil e
financeira, compreendendo os Setores de
Comunicação. C ompras, Almoxarlfado, Ma
nutenção c Reparos, Serviços Gerais, Con
tábil • Financeiro, Pessoal, Informática, Ar
quivo Geral, Promoção de Eventos, como
também responsável pela secretaria parla
mentar e pessoal do Presidente da Câmara.

B - Diretoria Legislativa

II " A Diretoria Legislativa é res
ponsável pelo processo legislativo, pela
execução de todas as atividades legislati
vas da Câmara, compreendendo a coorde
nação dos trabalhos jurídico:, assessoria
jurídica, imprensa oficial, redação de atas,
assistência técnica à Pretidêacia e Repre
sentação da Câmara Municipal como en
tidade pública, ativa e passivamente.

CAPITULO V

Do Horário de Funcionamrnto

I — O funcionamento da Câmara Mu
nicipal obedecerá o seguinte horário :

a) ateadimento ao público das 12 às
19 horas, da segunda as sextas-feiras.

b) expediente interno de segunda a
sexta-feira:

-— pela manhã: 7h0ü às 13h00

— à tarde: 13hOO ás I9h00

II — X)t turnos de trabalho de cada

funcionário terá fixado pela respectiva di
retoria a que ior aubordinado.

CAPITULO VI

Da Disciplina

I — Ê proibido ao funcionário auA
sentar-ae do trabalho durante o expediente^Vy
gaivo com autorização da diretor a que for
subordinado.

II Fica estabelecido o limite de 15
(quinze) minutos de atraso par mês para
Inicio de jornada de trabalho.

III — Ê obrigatória a anotação diária
de ponto de cada funcionária.

IV — É obrigatório o uso de identi
ficação funcional, onde constará:

a) nome do funcionário;

b) lotação :

c) cargo e/ou função; .

d) foto.

V — É proibido aos funcionários
tratarem de assunto particular durante o
horário de trabalho.

VI — Ê proibido o acesso de pessoas
estranhas à área administrativa da Câmara
Municipal.

Vil — Fica restrito aos assuntos per
tinentes ao serviço, o uso do telefone.

Vlll ̂  Na eventualidade de funcio
nários não subordinados diretamente às Di
retorias da Câmara Municipal, fica os mes
mos ' obrigados a obedecer os critérios,
normas e procedimentos da praxe adminis
trativa da Câmara Municipal.

Cnchoeiro de Itapemlrím, 08 de se

tembro de 1993. !

Evite multas

pagando em dia

seus impostos

m
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Inquérito AdministratÍTO
instaurado através da

Portaria ii° 127/93-

CONCLUSÃO

Após analisar todas as peças áo prC'^
sente Inquérito Administrativo, inclusive a
defesa escrita do servidor, nós membros da
COPIA, decidimos pelo'reconhecimento da
culpa do sr. NILO SÉRGIO. RETORE
MORENO, cm razão da sua negligencia
com a ferramenta de tarbalho que • ae en
contrava sob a sua responsabilidade.

Assim, o enquadramos nos termos do
art. 198 da Lei n" 2.886/88, para que seja
descontado cm folha de pagamento do ser
vidor cm favor dos cofres públicos com a

• devfda observância do § 1" do citado ar
tigo 198 do Estatuto dos Servidores Públi
cos Civis do Município de Cachociro de
Itapemirim. ou se a, desconto equivalente
a 10% (dez por cento) dos vencimentos do
servidor, a importância de CR$ 1 800,00
(Hum mil e oitoccntos cruzeiros reais), re
ferente ão menor preço da trena - Stanley
de 20 m. em 18.08.93, conforme levanta
mento feito nas lojas Gil Moreira-CR$
1.920,00 Madeirelra Cachociro — CR$
1 900.00 e Depósito Ypiranga CR$ 1.800,00

Este é o nosso parecer que submete
mos à superior consideração do Sr. Secre
tário Municipal de Administraçio.

Gachoeiro de Itapemirim, 19 de agos
to de 1993.

Clemildo Corrêa

Carlos Roberto Jorge

Regina Célia Grillo de Azevedo Lopes

Tíiileí Leoislatívo
Juoicipal

PORTARIA N" 075/93

O Presidente da Câmara Mu
nicipal de Gachoeiro de Itape
mirim, Estado do Espírito San
to, no uso de suas atribuições,
resolve;

Designar os servidores Benedito
Monticelli Dias e/ou Hélio Grechi
Roza para autorizarem as consultas
referente convênio com a Cooperativa
dos Cirurgiões Dentistas do Sul do
Estado do E,. S, Ltda,

Gachoeiro de Itapemirim, T de
setembro de 1993,

Anarlm Albino An Sllvolra

Presidonte

Pague em dia
seus impostos

PORTARIA N° 076/93

O

10/09/93

O Presidente da Câmara Mu
nicipal de Gachoeiro de Itape
mirim, Estado do Espirito San
to, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Conceder à Servidora Izaulina
da Silva Gomes licença para trata
mento de saúde no período de 6 a
15 de julho/93, na forma do artigo
107, da Lei n- 2886, de 10 de no
vembro de 1988,

Gachoeiro de Itapemirim, 01- de
setembro de 1993.

ABnrlm Albino da, Silveira
Presidente

PORTARIA N' 077/93

A Mesa Diretora da Câmara j
Municipal de Gachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espiri
to Santo, no uso de suas atri
buições legais, resolve:

Exonerar, a pedido, Wanessa
Santos de Holanda, do cargo de As
sessor Legislativo da Vereadora Ma
ria Beatriz C, A, Souza, a partir de
31 de agosto de 1993,

Gachoeiro de Itapemirim, 01 de
setembro de 1993.

Anarim Albino da Silveira
Presidente

José Carlos Sabadiné
Vice-Presidente

Magno Malta
r Secretário

Jatbir G. Moreira
2° Secretário

RESOLUÇÃO N'015/93

Autoriza realizar Sessão Sole
ne fora do recinto da Casa.

A Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Gachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribui
ções legais, faz saber que o
Plenário aprovou, por unani
midade na Sessão de boje,
a  seguinte Resolução:

Art, T — Fica autorizado o
Presidente a realizar Sessão Solene
fora do recinto desta Casa, para ho
menagear o Desembargador Francisco
Murilo Pinto còm a "Medalha de
Honra ao Mérito Legislativo", no Sa
lão do Juri do Fórum desta cidade,
em 04 de setembro do corrente (sá
bado), às I6b30, ,

Art. .2' — Esta Resolução en

trará em vigor na data de sua pro
mulgação, revogadas as disposições
em contrário,

Gachoeiro de Itapemirim, 01 de
setembro de 1993,

Anarim Albino da Silveira
Presidente

José Carlos Sabadine
Vice-Presidente

Magno P, Malta
1* Secretário

Jatbir G. Moreira
2" Secretário

.li

1 RESOLUÇÃO Ns 016/93

Dispõe sobre a Estrutura Admlnla-
trativa Básica da Câmara Manlci-

pal de Cochueiro de Itapemirim a
dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Mu.
nlcipal de Cachoeiro de Itapemirim.
Eatado do Eaplrito Santo, ao uao

de abas atiibul(õea legala, faz aa-
ber que o Plenário aprovou por
unanimidade de votoa, na aeaaão

de 08.09,93, a aeguinte reioluçio:

CAPITULO I

Da Estrutura Administrativa

Artigo r — A Estrutura Administra
tiva Básica da Câmara Municipal de Ga
choeiro de Itapemirim é constituída peloi
seguintei ócgios:

• i — Órgio dc Atlvldadc-Mcio

■ — Diretoria Administrativa

2 — Õrgio de Atividadc-Fim

a — Diretoria Legislativa

CAPITULO II

Da Estrutura e da Competência dos

Órgãos

SESSÃO I,

Da Diretoria Administrativa

Artigo 2* — A Diretoria Adminiitra-
■tlva é o órgão cential do sistema adminis
trativo da Câmara Municipal, que tem por
Incumbência administrar, coordenar, coatro-
l.r c comandar todos os atos decorrentes
da política administrativa, contábil e finan
ceira da Câmara Municipal, compreenden
do OI Setores da Comunicação, Compras,
Almoxarifsdo, Manutenção e Reparos, Ser
viços Gerais, Contábil-Financeiro, Peaioal,
Informática, Arquivo Geral, Promoção . de
Eventos, Secreterla Parlamentar e pessoal
de Presidente. .
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SÈÇAO II

Da Diretoria Legislativa

i

Artigo 3° — A Dlretorli LegliUtiva
é o órgão cèhtnl do siiteni» Icglilítivo d»
CSman Municipal, que tem por incumbência
executar toda a atividade legialativa da
Câmara, compreendendo a coordenação dos
trabalho» Jurídicos, aiseaioria jurídica, im
prensa olicial, redação de ata», representa
ção da Câmara Municipal como entidade pú
blica, ativa e passivameale, e, nssessoria
técnica-pessoal ao Presidente da Câmara.

CAPITULO III

Da Implantação da nova Estru
tura Administrativa

Artigo d* — A Estrutura Administra
tiva preconizada aa presente Resolução en
trará em íuncionamento como o provimento
das respectivas Diretorias e a dotação de
elementos humanos e materiais indispcnsá-
veis >0 seu {uDcioDCznexito - ^

CAPITULO IV

Das Disposições Gerais ^

Artigo 5® — Aos Titulares dos ór
gãos previstos nesta Resolução compete
designar as tarefes e as >respoDsabilidades
dos seus subordinados, respeitada a hicrar'
quia funcional.

Artigo 6° — Os cargos em Comissão
de Diretor .Administrativo e Diretor Legis-
latívò c sua respectiva remuneração .pas
sarão a ser o constante do Anexo II da
presente Resolução.

Artigo 7® — O preenchimento dos
cargos em comissão d^ Diretor Administra
tivo e Diretor Legislativo» recairá sobre
elementos de formação superior e compro
vado conhecimento técnico profissional.

Artigo 8® — Quando os cargos de
Diretor Administrativo c Diretor Legislati
vo forem providos por servidor do quadro
de carreira do Legisletivo»^ será acrescida
á sua remuneração pelo cargo de carreira,
a. diferença entre os valores definidos para
a remuneração do cargo comiasionado,
constantes do Anexo II. desta Resolução,
e o padrão do cargo de carreira que o
servidor estiver ocupando sem prejuízo de
qualquer vantagem adquirida.

Parágrafo único — Dispensado das
funções do cargo comiasionado para o qual
havia tido designado, o servidor retornará
às funções do cargo de carreira e perde
rá, automaticamente, as vantagens da gra
tificação por funções inerentes ao cargo
comissionado ocupado.

Artigo 9* — Fazem parte • integrante
desta Resolução Anexos I e 11.

Artigo 10 — O servidor lotado em
cargo constante da Resolução n^O 17/88 de
01^01-88, por ventura extinto ou transfor
mado por.esta Resolução, terá enquadrado
nos cargos ora criados, sem prejuízo de
remuneração e vantagens pessoais.

Artigo 11 — Esta Resolução entrará
tm vigor na data de sua publicação, revo-
^ádá à Resolução n* 017/86 de de ja-

--L-rírt» -

ntlro de 1988 e demais disposições em
contrário

CachoelTo de Itapemirlm, 08' de se
tembro de 1Q93.

Anarim Albino da Silveiro

Presidente

José Carlos Sabadine
Vicc-Prciidentc

Magno Pereira Malta
1* Secretário

Jathir Gomes Moreira
2' Secretário

ANEXO I

a) Cargos de Provimento Efetivo

Csrgõs de Cargos

K

Advogado 02

—^Almoxarife-'^^^-^^ . 01
..Auxiliar de Contabilidade 01

Auxiliar de Manutenção c Reparos r''c--01

Auxiliar de Pessoal

Assistente Legislativo

Contador

Continuo

Datilografo

/ Digitedor .

•Encarregado de Digitação ç.V i Vi*.
Jornalista . (__

Motorista

Protocolísta .

Secretária de Gabinete " J' u JZ ,- i-

Servcnte I/t, ir / /c'-' -1
Tclefonlsta VvA^ <- /

01

02

01

01

01

01

01

b) Cargos de Provimento em Comissão

Cargos N^ de Cargos

Diretor Administrativo 01

Diretor Legislativo 01

ANEXO II

Tabela de Vencimentos

a) Cargos de Provimento Efetiva

Cargo

10/90/931

Datilògrafo
Dlgltador
Encarregado dé Digitação
Jornalista

Motorista

Protocolísta

Secretária de Gabinete
Servente

Telefonista

3.997,27
7.406.00

9.232.00
7.506,49
4 214.29

4.674.79
5.701.63
2.080,99
4.674,79

b) Cargos de Provimento em comissão

Cargos Vencimentos

Diretor Administrativo 24.890,60

Diretor Legislativo 24.890,60

RESOLUÇÃO N'017/93

-

,02

.y\02
-^'01

'.

01

03

02

Vencimentos

Advogado 11.640,07

Almoxarife .4.674,79

Auxiliar de Contabilidade 4.674,79

Auxiliar de Manutenção e Reparos 4 214,29

Auxiliar de Pessoal

Assistente Legislativo

Contador

Continuo ,

4.674.79

7.638.17

11.640.07

2.578.63

A Mesa Diretora da C&mara Mu
nicipal Be Cachoeiro de Itapemirlm,
Estado do Espirito Santo, no uso
de suas ecribuições legais, fez saber
que a Câmara aprovou por unani
midade de votos, na Sessão de
08.09.93, a seguinte Resolução:

Considerando o que dispõe a Re
solução n'016/93, deste Legislativo.

Considerando a necessidade de criar

Normas e Procedimentos Adminis
trativos • para a operacionalização do

^Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art 1® — Fica estabelecido, na forma
do Anexo 1.desta Resolução, o Manual de
Normas e Procedimentos Administrativos

da Câmara Municipal de Cachoeiro .de
Itapemirim.

Art. 2^ — Esta Resolução entra cm
vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,* e, em especial,
a Resolução n' 19/88, de 24 de novembro
de 1988.

Cachoeiro de Itapemirlm, 08 de setem
bro de 1993.

Anarim Albino da Silveira

Presidente

José Carlos Sabadine
Vicc-Presidentc

Magno P. Malta
1' Secretário

Jathir Gomes Moreira
2^ Secretário

ANEXO I

Manual de Normas e Procedimento

Administrativos

CAPITULO 1

Da Estrutura do Quadro

I — Os cargos e funções da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Es
tado do Espirito Santo, passou a obedecer



Rogistre-se. Autu»-se.

SüIh fiKS .gB / U /1fl^ U

(nubricfi do Pre&ldc
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO [

j5 %lUlAAâ^

câmara municipal de
CACH':':^'^ U,: ITaP":MlRiM

Ü A 1

Itapemirim ' ̂E  Itapemirii
DL^;0; CÚUiGO: ,

ICS. 3:2oÍ2H

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 12 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO SEGUNDO,
DO PROJETO DE RESOLUÇiü 020/94.

Artigo 12 -0 Artigo 12 do Projeto de Resolução 020/94, passa a
ter a seguinte redação:

"Ficam extintos os Cargos de Almoxarife, Auxiliar de Contabili

dade, Auxiliar de Manutenção e Reparos, Auxiliar de Pessoal, Digitador,
Encarregado de Digitação, DatilógraPo e Secretário de Gabinete,
que fazem parte do Anexo V, da Resolução 016/93.

Artigo 22 - o Parágrafo único do Artigo 22, da mesma ' Resolução,
passa a ter a seguinte redaçao:

" O Cargo de Assistente Legislativo passa a denominar-se Assisten
te Legislativo Digitador, aumentando-se de 02 para 04. O Cargo de
Pretocolista passa a denominar-se Protocolista Digitador e o Cargo
de Servente passa a denominar-se Servente de Linpeza."

ANARIM ALBINO DA SILVÇ^M
President^^^

9^ (h

IAEEZ-4AVARES-4ÍÁ

Vice-Pres den

MAC:

12

N0 P./MALTA

Secretario

/

JATHIR^GOMES MOREIRA

22 Secretario

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda faz-se necessária para complementar a extinção

dos cargos que não serão ocupados, face à nova proposta de estrutura

administrativa e mudança de denominação de outros mais apropriados

para as funções a serem exercidas elos servidores da Casa.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE PIMKÇAS E ORQAT.íEETO

PROJETO DE LEI N° 020/94

INICIATIVA : MESA LIEETOEA

RELATOR: ELIIIAR EEEREIRA__

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da mesa Diretora que ins

titui alteração da denominação de determinados cargos do Anexo V

da Resolução 016/93 '

VOTO LO RELATOR

Voto pelo encaminhamento reguiLar da m.atéria , acrescida, das

emendas apresentadas por esta comissão ,

VOTO LO PRESILET^E

Voto com o Relator

VOTO LO SIEM3R0

Voto com o Relator

LECISlO

Lecide esta comissão por unanimidade" de seus memlros pelo enca

minhamento regudar da mateViaj acrescida das emendas apresenta

das por esta comissão, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 9 Lezemhro 1994 ■>

1
- Presidente

rreira - Relator

;iLais -Membro

OMISSÕES ^ SC - 001/10000/94

orre

ax

Iouc

DAS



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EIM17ÇAS E OEÇAIISETO

PROJETO DE LEI NO 020/94

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO / MSSA DIRETORA

RELATOR: ELIIlAJí mmEJRk

EÍEFEA MOMEIOATIVA AO IITCISO IV DO AET „ 22

O ii:iciso IV passa a ter a. seguinte redação

IV- 02 Cargos de Assistente Legislativo de GaLinete

JUSIIEICATIVA

Tendo em vista ojae a Câmara funciona em expediente integral e os

servidores com carga liorária. de 6 laoras , faz -se necessário a

criaçán â.e mais um cargo .

Sala das Comissões , 9 DezemLro de 1994

i^í^ir morte'

Elimar ferreira

Lucas MouJLais

- Presidente

- Relator

- Memlro

m

^ov ©

4iò

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PIMNQAS E OECMIEITO

LEI

COMISSÃO DE

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR" ELlBilÂS EEEEEULA.

PODER LEGI

N° 020/94

SLATIVO / ITESA DIRETORA

EMEm ADITIVA AO INCISO II DO ARTIG-0

inclui-se no inciso Ii a leüra"b'

II-

a)
*• .vt*-

o,

a

00
.w\da

b) Diretor de área de comi-micação Social

Justificativa.

Tendo em vista a necessidaae de imia maior divulga.ção dos atos

da câmara, princiioalmente como forma de prestação de contas a

socieda,de. A criação desta Diretoria trara um maior dinamismo

ao setor e suprirá uma grande carência na sociedade, que e to

mar conJiecimento das atii-idades do Legislativo .

ir Fort

Sala das Comissões , 9 Dezembro de 1994

- Presidente

Elimar Eerreira

Luca.s Moulais

Relai.or

- Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE ^SOÍlUÇAO N° .02.0./.5.4

INICIATIVA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Resolução que altera a denominação de

cargos e altera as disposições da Resolução 016/93.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal, e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus mem bros, pelo

encaminham ento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

AVlLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE SESOLÜÇÃO - 0.2G/--9.4-

INICIATIVA: MMESA..DIEETOPLA..DA...CÃMAKA..MÜNICIEAL

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Resolução que altera a denominação de

cargos e altera as disposições da Resolução 016/93.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da mmatéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto comm o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto comm o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memmbros, pelo

encaminhamnento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

AViLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA ̂

PROJETO DE .E...MENDA_AO...PRO N° 020/94

INICIATIVA: MESA-D-IRE.TORA-DA-.-CÃMARA-MUNXCI-P-AI> -

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA,

Trata-se de Em enda Modificativa ao artigo is e parágrafo único

do artigo 2Q do Projeto de Resolução ns 020/94.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GO^S MOREIRA^^~TlMator

AViLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE j::Q1JS!IXTJ[JXÇí5D^_J.U5TI.ÇíÃ..E....REDAÇAQ

PROJETO DE EMMENDA-,AO...PS.OJ..REaOLUÇÃQ-...-N°-0.20./.9.4

INICIATIVA: ífflSft---BT-í®TG^RA--DA--€AMARA---MGNIC-I-PAIr

RELATOR : J'ATHIR..GQMES..jaQEEIRA

Trata-se de Emmenda Modificativa ao artigo lo e parágrafo único

do artigo 2Q do Projeto de Resolução nQ 020794.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto comm o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISAO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

AViLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



TO®

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE EMENDA AO PROJ. RESOLUÇÃO N°_.__a2_aZ9.4

INICIATIVA: COMJ:SSÃO--D-E--E-INA.NÇAS--E-ORÇAMENT-0

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA_

Trata-se de Emenda Aditiva ao inciso II, do artigo 3Q do Projeto

de Resolução nQ 020/94.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JAHTIR GOMES MOREIRA - Relator

AViLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE EMENDA AO PROJ. RESOT.TTCRn N° n^n/Qá

INICIATIVA: COMXSSÃO-DE -FINANÇAS -E-ORÇ-AMENTe -

RELATOR : JATHIR GOMEHS MOREIRA

Trata-se de Emenda Aditiva ao inciso II, do artigo 30 do Projeto

de Resolução nQ 020/94.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto comm o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto comm o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1994.

CIDIMAR MHBEIRA ANDRADE - Presidente

JAHTIR GOMHES MOREIRA - Relator

AVÍLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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